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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
P R E S I D Ê N C I A

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) - Processo nº 0601726-71.2022.6.04.0000 - 

MANAUS - AMAZONAS 

RELATOR(A): DESEMBARGADOR(A) FABRICIO FROTA MARQUES 

REQUERENTE: ELEIÇÃO 2022 SAULLO VELAME VIANNA DEPUTADO FEDERAL, SAULLO 

VELAME VIANNA 

Advogados do(a) REQUERENTE: CAIO COELHO REDIG - AM14400-A, IURI ALBUQUERQUE 

GONCALVES - AM13487-A 

 

 

D E S P A C H O

 

Trata-se de prestação de contas de Saullo Velame Viana, relativa as eleições de 2022.

Intimado para efetuar devolução de valores ao Tesouro Nacional, vem o prestado informar a 
existência de equívoco no despacho, uma vez que sua prestação de contas foi julgada aprovada 
com ressalvas, sem a determinação de devolução de valores ao Tesouro Nacional.

Com razão o requerente, a prestação de contas foi julgada aprovada com ressalvas, sem a 
determinação de devolução de valores, nos termos do voto divergente do ilustre Juiz Fabrício 
Frota Marques – ID 11571592.

Pelo exposto, chamo o feito à ordem, DETERMINANDO seu arquivamento, com as cautelas de 
praxe.

À Secretaria Judiciária, para as providências a seu cargo.

 

Manaus/AM, data da assinatura eletrônica
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Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS

Presidente do TRE – AM
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